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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 1/2004

Para os devidos efeitos, se declara que a Lei
n.o 101/2003, de 15 de Novembro (aprova o Estatuto
dos Juízes Militares e dos Assessores Militares do Minis-
tério Público), publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 265, de 15 de Novembro de 2003, saiu
com as seguintes incorrecções, que assim se rectificam:

No n.o 3 do artigo 23.o, onde se lê «n.o 2 do artigo 114.o
do Código de Justiça Militar,» deve ler-se «n.o 2 do
artigo 115.o do Código de Justiça Militar,».

Assembleia da República, 16 de Dezembro de 2003. —
A Secretária-Geral, Isabel Corte-Real.

Declaração de Rectificação n.o 2/2004

Para os devidos efeitos, se declara que a Lei
n.o 100/2003, de 15 de Novembro (aprova o novo Código
de Justiça Militar e revoga a legislação existente sobre
a matéria), publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 265, de 15 de Novembro de 2003, saiu com as seguin-
tes incorrecções, que assim se rectificam:

Na lei preambular, na alínea a) do artigo 10.o, onde
se lê «a que se refere o artigo 16.o do Código de Justiça
Militar;» deve ler-se «a que se refere o artigo 15.o do
Código de Justiça Militar;».

No Código de Justiça Militar:
No artigo 9.o, onde se lê «os perpetrados em estado

de sítio e de emergência ou em ocasião» deve ler-se
«os perpetrados em estado de sítio ou em ocasião».

No n.o 2 do artigo 20.o, onde se lê «A pena acessória
de expulsão pode ser aplicada ao militar condenado em
pena de prisão superior a 8 anos que:» deve ler-se «A
pena acessória de expulsão pode ser aplicada ao militar
condenado em pena de prisão superior a 8 anos:».

Na alínea a) do n.o 2 do artigo 20.o, onde se lê «Tiver
praticado» deve ler-se «Que tiver praticado».

Na alínea c) do n.o 2 do artigo 27.o, onde se lê «dando
assim a entender que força respectiva se rendeu;» deve
ler-se «dando assim a entender que a força respectiva
se rendeu;».

No n.o 1 do artigo 53.o, onde se lê «contra as pessoas
referidas no artigo 51.o,» deve ler-se «contra as pessoas
referidas no artigo 50.o,».

No n.o 2 do artigo 56.o, onde se lê «São correspon-
dentemente aplicáveis os n.os 2 e 3 do artigo 51.o» deve
ler-se «São correspondentemente aplicáveis os n.os 2
e 3 do artigo 53.o».

Na alínea d) do n.o 1 do artigo 58.o, onde se lê «mate-
rial referido no artigo 8.o» deve ler-se «material referido
no artigo 7.o».

No n.o 3 do artigo 68.o, onde se lê «É aplicável o
disposto no n.o 2 do artigo 53.o e no artigo 54.o» deve
ler-se «É aplicável o disposto no n.o 2 do artigo 51.o
e no artigo 52.o».

No n.o 2 do artigo 74.o, onde se lê «Os sargentos
e os praças» deve ler-se «Os sargentos e as praças».

No n.o 2 do artigo 79.o, onde se lê «referidos ou não
no artigo 8.o,» deve ler-se «referidos ou não no
artigo 7.o,».

Assembleia da República, 16 de Dezembro de 2003. —
A Secretária-Geral, Isabel Corte-Real.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 3/2004
de 3 de Janeiro

O programa político do XV Governo Constitucional,
no domínio do ambiente, estabelece claramente uma
linha de actuação em matéria de gestão de resíduos,
nomeadamente de resíduos industriais perigosos, cen-
trada na prevenção da sua produção e na promoção
e desenvolvimento das opções de reutilização e reci-
clagem, garantindo um elevado nível de protecção da
saúde pública e do ambiente.

Esta orientação estriba-se na estratégia da União
Europeia estabelecida pela resolução do Conselho de
24 de Fevereiro de 1997, a qual refere que a gestão
de resíduos, em particular dos perigosos, obriga à defi-
nição de uma hierarquia de preferência quanto aos des-
tinos para cada tipo de resíduos, e tendo sempre em
consideração que as soluções a adoptar devem respeitar
os direitos à protecção da saúde pública e a um ambiente
de vida humano, sadio e ecologicamente equilibrado.

Assim, a estratégia preconizada pelo Governo para
a gestão de resíduos industriais assenta em seis prin-
cípios fundamentais: conhecer, em permanência, a sua
quantidade e características, minimizar a sua produção
na origem, promover a instalação — por fileira — de
unidades de reutilização ou reciclagem, utilizar tecno-
logias de tratamento integradas e complementares que
privilegiem a sua reutilização e reciclagem, promover
a eliminação do passivo ambiental e garantir, tenden-
cialmente, a auto-suficiência do País.

A aplicação destes princípios permitirá, por seu turno,
a criação de um sistema integrado de tratamento de
resíduos industriais, que contemple os seguintes com-
ponentes: inventariação permanente, acompanhamento
e controlo do movimento dos resíduos, redução dos resí-
duos que necessitam de tratamento e destino final, cons-
tituição de uma bolsa de resíduos e construção de cen-
tros integrados de recuperação, valorização e eliminação
de resíduos.

Dando sequência a esta estratégia e no sentido de
criar condições objectivas que permitam a resolução do
problema relativo ao correcto tratamento a aplicar aos
resíduos industriais no seu todo, e aos perigosos em
particular, avançando para uma solução satisfatória para
todos os intervenientes, o Ministério das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente incumbiu seis uni-
versidades portuguesas, em colaboração com o Instituto
Nacional de Estatística, através de um protocolo assi-
nado em 27 de Maio de 2002, de realizarem um estudo
de inventariação dos resíduos industriais produzidos em
Portugal tendo como referência o ano 2001 e destinado
a fazer uma reavaliação dos dados até então conhecidos.

Tendo já sido conhecidos os resultados desse estudo,
que apontam para a produção anual de 254 000 t de
resíduos industriais perigosos, e atendendo às suas carac-
terísticas, ficou patente a necessidade de dotar o País
de centros integrados de recuperação, valorização e eli-
minação de resíduos perigosos (CIRVER).

Os CIRVER são unidades integradas que conjugam
as melhores tecnologias disponíveis a custos compor-
táveis, permitindo viabilizar uma solução específica para
cada tipo de resíduo, de forma a optimizar as condições
de tratamento e a minimizar os custos do mesmo.


